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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br - email: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.hr

INDICAÇÃO N.o 393/2018

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja
o presente encaminhado ao Ilustríssimo Senhor JOSÉ CARLOS OLIVEIRA,
Superintendente Regional (Sudeste I) do Instituto Nacional do Seguro Social, solicitando
providencias no sentido de agilizar o processo de construção da agencia do INSS no
municipio de Ibiúna a fim de facilitar o acesso dos munícipes aos serviços da
Previdência Social.

JUS TlFICA TIVA:-

Justifica-se a presente indicação tendo em vista o grande
transtorno a que se encontra submetida a população ibiunense, principalmente os
idosos, ao serem obrigados a se deslocar para outros municípios a fim de acessar o
INSS.

Hà muito tempo o munícípio disponíbilizou o espaço para a
construção da agencia do INSS sem qualquer sinalização de encaminhamento para o
início das obras.

Diversas solicitações foram anteriormente encaminhadas
nesse sentido, ressaltando a importãncia da medida, inclusive nos vàrios congressos
estaduais de municípios em que participamos, porém sem um posicionamento efetivo
por parte do poder público federal.

Ressaltamos que municípios vizinhos, inclusive alguns com
população em quantidade muito inferior, jà contam com agencia do INSS instalada em
seus territórios, o que gera perplexidade aos nossos munícipes.

. Diante da grande extensão territorial do município de Ibiúna,
contamos com elevada quantidade de idosos residentes em bairros afastados dó centro,
característica esta que potencializa a dificuldade de locomoção da população
necessitada às agências do INSS localizadas em outros municípios.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 181S~ -Ibiúna - SP - FontlFax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br- email: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Diante do exposto conto com a atenção de Vossa Senhoria
para o assunto por tratar-se de questão extremamente relevante para os interesses do
Município, principalmente da população idosa que vem aumentando em grande escala.

SALA DAS SESSOES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 28 DE AGOSTO 8.
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